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Projeto de Lei
 
Denomina ‘’Hélio Henriques de Araújo’’ o viaduto

localizado no km 50 da Rodovia Raposo Tavares –

SP 270, em São Roque.

 
 

          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘’Hélio Henriques de Araújo’’ o viaduto localizado no km
50 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, em São Roque.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Hélio Henriques de Araújo, conhecido carinhosamente como “Seu Hélio”, nasceu em 17 de
março de 1933, em Campina Grande, na Paraíba. Filho de José Henriques de Araújo,
trabalhador do ramo do algodão e de Severina Pastor de Araújo, dona de casa dedicada,
desde cedo Hélio foi educado na valorização da educação como chave para o sucesso.
 
Aos sete anos, foi encaminhado ao Seminário Franciscano de Lagoa Seca, no qual teve a
oportunidade de estudar diversas línguas sob a tutela de frades alemães. Aos 18 anos,
ingressou no Exército como paraquedista, servindo por três anos antes de se mudar para
São Paulo aos 22 anos.
 
Em São Paulo,  Hélio  trabalhou em diversas profissões,  incluindo office-boy,  gráfico,
contabilista, caixeiro-viajante e vendedor. 
 
Hélio mudou-se com a família para São Roque em 1988, iniciando um novo capítulo como
produtor de morangos orgânicos. Sua dedicação e conhecimento acumulado resultaram
em notável sucesso, culminando em prêmios municipais, estaduais e nacionais, incluindo
o de Melhor Produto do Ano de 2002 pela Associação Brasileira de Supermercados.
 
Além de  suas  realizações  profissionais,  Hélio  era  conhecido  por  sua  personalidade
carismática,  de  bom  humor  e  generosidade.  Contribuiu  significativamente  para  a
comunidade local, promovendo valores como caridade e compaixão.
 
Hélio Henriques de Araújo faleceu em São Roque, dia 27 de fevereiro de 2008 deixando
um legado de realizações, um cidadão exemplar e um empreendedor que deixou sua
marca na história de São Roque e do Brasil.
 
Sua vida é um testemunho de determinação, ética e contribuição para nossa comunidade.
Seu Hélio deixou um legado de realizações que continuam a inspirar gerações. Esta
denominação  não  apenas  honra  sua  memória,  mas  também celebra  sua  dedicação
incansável e seus valores que enriqueceram a história do Brasil.
 
 
 
Sala das Sessões, em
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